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COORDENAÇÃO ESTADUAL DE PROTEÇÃO E DEFESA DO CONSUMIDOR – PROCON MUNICIPAL DE ROLÂNDIA

AUTO DE INFRAÇÃO
[bookmark: Texto1]                                                                             N°      
	1. ÓRGÃO

	PROCON Municipal de Rolândia – PR
Avenida Expedicionários, n° 330 – Centro, Rolândia/PR, CEP: 86.600-091
Fone: (43) 3906-1009 / procon@rolandia.pr.gov.br

	2. IDENTIFICAÇÃO DO FORNECEDOR

	[bookmark: Texto2][bookmark: _GoBack]Razão Social:      

	[bookmark: Texto3]Nome Fantasia:      
	[bookmark: Texto4]CNPJ/CPF:      

	[bookmark: Texto5]Endereço:      

	[bookmark: Texto6]Bairro:      
	Município: Rolândia
	UF: Paraná

	[bookmark: Texto7]E-mail:      
	[bookmark: Texto8]Telefone:      

	3. DESCRIÇÃO DO FATO  OU ATO CONSTITUTIVO DA INFRAÇÃO

	[bookmark: Texto12]      

	4. DISPOSITIVO(S) LEGAL(IS) INFRIGIDO(S)

	[bookmark: Texto19]     


	5. DETERMINAÇÃO DA EXIGÊNCIA E A INTIMAÇÃO PARA CUMPRI-LA OU IMPUGNÁ-LA:

	        Fica o autuado intimado para imediatamente cumprir as determinações e exigências dos dispositivos acima mencionados e apresentar impugnação escrita no prazo improrrogável de 20 (Vinte) dias, a partir da data de entrega deste Auto contado da data de seu recebimento pelo infrator, nos termos do art. 42. Decreto Federal n° 2.181/1997, juntamente com os documentos que legitimem e habilitem o impugnante e a receita bruta do infrator, dos três meses anteriores à infração ao endereço do órgão mencionado no item 1. deste Auto de Infração, dentro do mesmo prazo, poderá o Autuado oferecer proposta de TERMO DE AJUSTAMENTO DE CONDUTA às exigências legais, desde que observadas as cláusulas previstas no art. 6º do Decreto Federal nº 2.181/1997.


	6. IDENTIFICAÇÃO DO AGENTE AUTUANTE:

	[bookmark: Texto17]Nome:      
	[bookmark: Texto18]Matrícula:      
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